
PROCESSO Nº: 347-6/2016 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (Convênio 079/2012)
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
INTERESSADOS: FLAVIO DALTRO FILHO

LISÚ KOBERSTAIN

CERTIDÃO

Certifico que o Julgamento Singular nº 720/LCP/2017 foi divulgado no Diário 

Oficial de Contas – DOC do dia 2-10-2017, sendo considerada como data da publicação o 

dia 3-10-2017, edição nº 1210.

Encaminhem-se os autos  à Secretaria de Controle Externo do Conselheiro 

Interino Luiz Carlos Pereira para análise e providências.

Data final para interposição de recurso: 18/10/2017

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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